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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2013 

GOVERNO FEDERAL - MINISTÉRIO DAS CIDADES 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A – TRENSURB 
 

 

 

O Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, doravante denominada 
TRENSURB, com sede à Av. Ernesto Neugebauer, 1985, Porto Alegre, RS, CEP 90250-140, no uso de suas 
atribuições legais e artigo nº 36, letra “g”, do Estatuto Social da Empresa, torna pública a realização de Concurso 
Público para provimento de vagas e formação de cadastro reserva de seu quadro efetivo, com a execução 

técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, o qual reger-se-á pelas Instruções 
Especiais contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Concurso Público dar-se-á através de publicação no “Diário Oficial da União” - DOU. Também em caráter 

meramente informativo na internet, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do 

presente Concurso Público. 
 
 

CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 

 

1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas legais existentes e formação de cadastro 
reserva, de acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do 
Concurso. 
 
1.1.2. A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser convocado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da TRENSURB, 
respeitada a ordem de classificação. 

 

1.1.3 – Tabela de Cargos: 

 

Cargo/Função Vagas 

Cadastro 

de 

Reserva 

Carga 

Horária 

Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos 

para o cargo  

Salário 

Agosto/13 

R$ 

 

 

Analista de Gestão - Função: 
Advogado 1 30 

40 horas 
com 

dedicação 
exclusiva 

Diploma de conclusão de Curso de 
Graduação em Ciências Jurídicas e Sociais 
(Direito), devidamente registrado, fornecido 
por instituição de ensino superior, 
credenciada pelo Ministério da Educação e 
registro definitivo na Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB). 

3.423,04 

 

 

Analista de Gestão - Função: 
Assistente Social 

1 20 30 horas 

Diploma de conclusão de Curso de 
Graduação em Serviço Social, devidamente 
registrado, fornecido por Instituição de Ensino 
Superior, credenciada pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional de 
Serviço Social. 

2.567,28 

Médico do Trabalho 2 20 20 horas 

Diploma de conclusão de Curso de 
Graduação em Medicina e especialização em 
Medicina do Trabalho, devidamente 
registrado, fornecido por Instituição de Ensino 
Superior, credenciada pelo Ministério da 
Educação e registro no Conselho Regional de 
Medicina. 

3.854,94 

 
1.1.4. Os empregados da TRENSURB têm direito aos seguintes benefícios: Tíquete alimentação/refeição, plano 
de previdência suplementar, assistência médica/hospitalar, assistência odontológica e outros previstos em lei. 

 

 

http://www.objetivas.com.br/
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1.2. Do valor da Inscrição: 

 

1.2.1. O valor da inscrição para todos os cargos é de R$ 100,00 (cem reais). 

 

1.3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  

 
1.3.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
 

CAPÍTULO II – DA ADMISSÃO 
 
2.1. São requisitos para ingresso na TRENSURB, a serem apresentados quando da contratação: 
 

a) Estar devidamente aprovado no Concurso Público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 
Edital; 

b) Ser considerado apto na Avaliação Médica Admissional; 
c) Ter nacionalidade Brasileira ou Portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 

igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos 
do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72; 

d) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;  
e) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
f) Carteira de Trabalho - CTPS (página com nº e série, identificação e 1º contrato de trabalho, e PIS - se for 

carteira nova) - (Original e Cópia); 
g) 1 (uma) foto 3x4; 
h) Comprovante de endereço (Original e Cópia); 
i) Carteira de Identidade - RG e Cadastro de Pessoa Física da Receita Federal – CPF (Original e Cópia); 
j) PIS/PASEP (cartão, registro da CTPS ou Negativa emitida pela CEF) - (Original e Cópia); 
k) Certidão de Nascimento (se for solteiro), de casamento ou Convivência Mútua emitida em Cartório - Para 

esposo(a) ou companheiro serem incluídos no Plano de Assistência Médica, trazer uma comprovação 
de que está desempregado ou declaração do atual empregador, constando que não tem cobertura de 
assistência médica;  (Original e Cópia); 

l) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (Original e Cópia); 
m) Carteira de identidade (RG) e CPF dos dependentes. 
n) Atestado de vacinação dos filhos menores de 6 (seis) anos (Original e Cópia); 
o) Comprovante de matrícula em curso superior para filhos entre 18 e 24 anos (Original e Cópia); 
p) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargo, na data da 

contratação;  
q) Certificado ou Diploma de Escolaridade (Original e Cópia); 
r) Registro no Conselho Profissional, no caso de formação superior (Original e Cópia); 
s) Certidão de Regularidade (declaração do respectivo Conselho); 
t) Comprovante de pagamento de Contribuição Sindical (Original e Cópia); 
u) Certidão Negativa da Vara de Execuções Criminais - Retirada na Rua Celeste Gobatto, 10 - 2º andar, 

Bairro Praia de Belas (atrás do IPE); 
v) Certidão Negativa da Justiça Federal (Site TRF 4ª região - Cível e Criminal); 
w) Declaração de Imposto de Renda (cópia rubricada); 
x) Não ter sido demitido da TRENSURB por justa causa; 
y) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 
da Constituição Federal; 

z) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital; 

 

2.1.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso. 

 

CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 

3.2. As inscrições serão somente pela Internet. 
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3.3. PERÍODO: 13/08/2013 a 02/09/2013. 
 

3.4. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET: 
 

3.4.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 13 de agosto de 2013 até às 

23h59min, do dia 02 de setembro de 2013, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
3.4.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
3.4.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir a Guia de Recolhimento da 
União – GRU para o pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 

3.4.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco do Brasil, até o dia 03 de setembro de 2013, 

com a Guia de Recolhimento da União – GRU. (NÃO será aceito pagamento por meio de agendamento, 

banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  

 
3.4.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao 

dia 03 de setembro de 2013. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão 
acatadas. 
 
3.4.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., através da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste Edital.  
 

3.4.6.1. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à OBJETIVA 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.  
 
3.4.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
3.4.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, no horário 

das 9h às 11h e de 14h às 17h, no período de 13/08/2013 a 02/09/2013, nos dias úteis, na sede da Objetiva 
Concursos, sito na Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, em Porto Alegre/RS. 
 

3.5. DO PEDIDO DE ISENÇÃO  
 
3.5.1. Os candidatos interessados, e que atenderem às condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, 
poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Executora, mediante preenchimento da Ficha de 

Solicitação de Isenção que será disponibilizada no site www.objetivas.com.br.  
 
3.5.2. A ficha de solicitação, modelo Anexo V deste Edital, preenchida e impressa, acompanhada dos 
comprovantes referidos no item 3.6.4 deste Edital, deverá ser entregue pessoalmente na Sede da OBJETIVA 

CONCURSOS LTDA, Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS OU 

encaminhada por SEDEX, postado até às 17 horas do dia 14/08/2013, para o endereço da OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, anteriormente informado. 
 
3.5.3. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que: 
 

I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata 

o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007.  
 
3.5.4. O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo: 
 

I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico, com a data do seu 
cadastramento, bem como todos os outros dados constantes no Anexo V; e 
II - declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.6.3 – II. 

 

 

 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6135.htm
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3.5.5. Solicitação de Isenção no valor da inscrição: 
 

3.5.5.1. Nos dias 13 e 14 de agosto de 2013, impreterivelmente, os candidatos interessados em obter isenção 
do valor da inscrição deverão efetuar a inscrição pela Internet, preenchendo o campo destinado à isenção. 
Deverão imprimir a Guia de Recolhimento da União – GRU com o valor total da inscrição, guardando o mesmo 
para o caso de ter seu pedido de isenção indeferido.  
 
3.5.5.2. A não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o subitem 3.6.3 ou 
a apresentação dos documentos fora dos padrões e forma solicitada implicará no indeferimento do pedido de 
isenção. 
 
3.5.5.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

será divulgado a partir do dia 26 de agosto de 2013 pelo site www.objetivas.com.br. 

 
3.5.5.4. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos que 
tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar o pagamento da Guia 
de Recolhimento da União – GRU impresso no momento da inscrição ou providenciar no site 

www.objetivas.com.br a impressão de 2ª via da Guia de Recolhimento da União – GRU e pagarem dentro do 

prazo estipulado, até o dia 03 de setembro de 2013, para permanecerem participando do certame. 
 

3.6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO: 
 
3.6.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, extemporâneas e/ou 
condicionais. 
 
3.6.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo/emprego após 
o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do Concurso 
Público.  
 
3.6.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 

3.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
  
3.6.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não ter 
a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
3.6.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 
 
3.6.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 
 
3.6.7. As informações prestadas na ficha de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 

3.7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 

3.7.1. Em 23/09/2013 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
3.7.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o mesmo não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br/
http://2.8.5.1/
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3.7.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Concurso, não 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
3.7.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 

pelo site www.objetivas.com.br. 
 

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

    
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso para os cargos cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) 
do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, § 2°, 
do art. 5° e § 1°, do art. 37° do Decreto n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações. 
 
4.2. O candidato, ao inscrever-se nesta condição, deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 

“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o encerramento 

das inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro 
Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS os seguintes documentos:  
 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência. 
 

b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2)  a necessidade de 
condição especial prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo IV deste 
Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade; 

 

c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 

tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, de 
24 de outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a 
sua solicitação. 

 
4.3. Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no Art. 
4º do Decreto nº 3298/99 e suas alterações, assim definidas: 
 

I. deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 
deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 

II. deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  

III. deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com 
a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, 
com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os 
olhos for igual ou menor que 60

o
; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. 

Será considerado como deficiente visual, para fins de concurso público, o portador de visão monocular, 
na forma da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça; 

IV. deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais 
como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; 
saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho; 

V. deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
4.4. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não 
será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga 
especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 

http://www.objetivas.com.br/
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4.6. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
4.7. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
4.8. Os candidatos que se declararem como portadores de deficiência, desde que aprovados no concurso, serão 
convocados para se submeter à perícia médica promovida por equipe multiprofissional designada pela 
TRENSURB, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, bem como, no período de 
experiência, de 90 (noventa) dias, sobre a incompatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
apresentada, nos termos do artigo 43 do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações. 
 
4.9. O candidato deverá comparecer à perícia médica, munido de laudo médico original ou cópia autenticada, 
emitido nos últimos doze meses, contados da data de publicação deste edital, e de exames comprobatórios da 
deficiência apresentada, que atestem a espécie, grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto n.º 
3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência.  
 
4.10. A não observância do disposto no subitem 4.9, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à 
perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  
 
4.11. O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por não ter sido considerado deficiente, 
caso seja aprovado no concurso, figurará na lista de classificação geral por cargo/função/processo.  
 
4.12. O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do período de experiência, 
em virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, terá seu contrato extinto. 
 
4.13. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 

 

5.1. Para todos os cargos, o Concurso Público constará unicamente de PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, compatíveis 
com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
5.2. Para ser considerado aprovado na prova objetiva o candidato terá que atingir as seguintes metas:  
 

a) obtiver 50% de acerto no total de questões;  
b) obtiver 50% de acerto nas questões de Legislação e Conhecimentos Específicos. 
c) acertar pelo menos uma questão por disciplina (não pode tirar zero em qualquer uma das disciplinas).  

 

5.3. As provas objetivas serão aplicadas na data provável de 20/10/2013, no Município de Porto Alegre (RS), 

em local e horário a serem divulgados quando da homologação das inscrições em 23/09/2013. 

 
5.4. Fica reservado o direito de indicar nova data para a realização da prova, em caso de necessidade de 
alteração desta já publicada, mediante publicação de novo edital, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da 
realização das mesmas. 

 
5.5. A Objetiva Concursos Ltda. remeterá ao candidato comunicação complementar informando data, local e 
horário da prova, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo mesmo na ficha de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
5.5.1. A remessa da comunicação, via e-mail, não exime o candidato da responsabilidade de acompanhamento 
de todos os atos referentes a este Concurso Público, através de edital, bem como de obter as informações 
necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos LTDA. – (051) 3335 3370.  
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5.6. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO: 
 

 

CARGO 

 

DISCIPLINA 

N°  

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

PESO  

TOTAL 

Analista de Gestão – Função: 
Advogado 
Analista de Gestão – Função: 
Assistente Social 
Médico do Trabalho 

Português 
Informática 
Conhecimentos em Administração Pública 
Legislação e Conhecimentos Específicos 
 

15 
05 

 10 
 30 

  

1,50 
1,00 
1,25 
2,00 

 

22,50 
05,00 
12,50 
60,00 

 

 
5.7. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão da 
mesma. A nota final da prova objetiva, será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
5.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hipótese 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
 
5.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade que 
originou a inscrição, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 3.7.3. 
  
5.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
5.11. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (Guia de 
Recolhimento da União – GRU).  A critério da organização do concurso este poderá ser dispensado, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato.  
 
5.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
5.13. No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria como: 
boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com armas ou 
quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer 
receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico 
deverá depositá-lo na Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser 
depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento desta determinação implicará 
na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
 

5.14. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir: 
 
5.14.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação, até o término das inscrições, via SEDEX ou 
Aviso de Recebimento (AR), para a OBJETIVA CONCURSOS LTDA., localizada na Rua Casemiro de Abreu, 
347 – Bairro Rio Branco – CEP 90420-001 – PORTO ALEGRE/RS. 
 
5.14.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
5.14.3. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por 
sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 
5.14.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 
sala de prova, acompanhada de um (a) fiscal. 
 
5.14.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata.  
 
5.15. Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
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a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem 
como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
5.16. Candidatos com deficiência – ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso 
necessário). 
 
5.17. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
5.18. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações, 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se a prova objetiva, ou de nela prosseguir ou que lhe diminuam 
a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.   
 
5.19. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
5.20. O candidato que deixar de comparecer à prova será considerado reprovado. 
 
5.21. Os conteúdos programáticos e/ou referências bibliográficas são os constantes no Anexo II do presente 
Edital. 
 
5.22. O tempo de duração da prova será de até 4 (quatro) horas. 
 
5.23. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local da 
prova, munidos de caneta esferográfica azul ou preta ponta grossa. 

 
5.24. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 60 (sessenta) 
minutos contados do seu efetivo início.  
 
5.25. Durante a prova, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
5.26. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a OBJETIVA CONCURSOS 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns os candidatos 
no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
5.27. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar 
à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
5.28. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele não 
poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do 
mesmo devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática 
eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar na eliminação do 
candidato do certame. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de 
desidentificação. 
 
5.28.1. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, que 
poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário  a ser informado quando da 
realização da prova objetiva. 

 
5.29. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as 
instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.30. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
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5.31. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, o cartão de respostas devidamente 
assinado.  
 
5.32. Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os 
fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído. 
 
5.33. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da prova, 
exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de 
atestado médico, os quais serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  

 
5.34. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de Identidade, e 
uma garrafa de água transparente – sem rótulo. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer outros objetos, 
de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da 
sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo.   

 
5.35. O candidato só poderá levar o caderno de prova após 120 minutos contados do efetivo início da prova.  

 

CAPÍTULO VI - DOS RECURSOS 
 

6.1. Será admitido recurso quanto: 
 

a) ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) à formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
c) aos resultados parciais e finais do Concurso Público. 

 
6.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, de 
cada evento.  
 
6.3. Os mesmos deverão ser protocolados na Sede da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de 
Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90.420.001 - Porto Alegre/RS, no prazo marcado por Edital, conforme 
modelo Anexo III deste Edital e deverão conter o que segue:  
 
6.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 
 

a) Nome do Candidato; 
b) Cargo ao qual concorre; 
c) Número de Inscrição;  
d) Concurso de referência; 
e) Tipo de Recurso.  

 
6.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 
 

a) Circunstanciada exposição a respeito das questões ou pontos, para as quais, em face às normas do 
certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser 
atribuído maior grau ou número de pontos; 

b) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 

 

6.3.3. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o documento 
de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou 
particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, conforme Anexo VI deste edital. Não há 
necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com apresentação dos documentos 
necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada em cartório. 
 
6.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão 
dirigidos à Objetiva Concursos LTDA., empresa designada para realização do concurso.  
 
6.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive 
os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
6.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
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6.7. Em caso de haver questões que possam vir a serem anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Concurso, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já 
receberam a pontuação. 
 
6.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
 

CAPÍTULO VII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
objetiva.  
 
7.2. A classificação final do Concurso será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos aprovados 
por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a pontuação destes 
últimos, se houver aprovados. 
 
7.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com 
os seguintes critérios: 
 

7.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério 
da maior idade.  
 

7.3.2. Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será assegurada a preferência em 
igualdade de condições em Concurso Público, desde que jurados, devidamente comprovado. 
 
7.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 

a) obtiver maior nota em Legislação e Conhecimentos Específicos; 
b) obtiver maior nota em Português; 
c) obtiver maior nota em Conhecimentos em Administração Pública; 

 
7.4. Persistindo o empate entre os candidatos, após aplicados os critérios acima, o desempate se dará através 
do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue: 
 
7.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente anterior 
ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será crescente; 

b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for impar, a ordem será decrescente. 
 

CAPÍTULO VIII – DA COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS E CONTRATAÇÃO 

 
8.1. O candidato aprovado e classificado até o limite das vagas definidas para este Concurso Público, será 
convocado mediante publicação no Diário Oficial da União – DOU, no endereço eletrônico da OBJETIVA 

CONCURSOS LTDA: www.objetivas.com.br, e será enviada correspondência por telegrama ou carta com aviso 
de recebimento (AR), cabendo ao candidato acompanhar a divulgação dos resultados. 
 
8.1.1. Os candidatos que não compareceram no primeiro chamamento serão contatados por uma segunda 
convocação por telegrama ou carta com aviso de recebimento (AR).  
8.1.2. O não comparecimento do candidato e/ou o não atendimento a todos os pré-requisitos associados ao cargo, 
no prazo estabelecido pela TRENSURB, resultará na sua eliminação do Concurso.  
 
8.1.3. Não será contratado o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para sua admissão no 
cargo, estabelecidos no item 2, deste Edital.  
 



 

 

 

Página 11 de 24 

 

8.1.4. As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e procedimentos do concurso de que trata 
este Edital, correrão por conta dos candidatos, os quais não terão direito a ressarcimento de despesas de qualquer 
natureza.  
 
8.1.5. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 
 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. A aprovação e classificação final no Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
automático no cargo, mas apenas a expectativa de ser nele contratado segundo a ordem classificatória, ficando 
a concretização deste ato condicionada à oportunidade e conveniência da Administração Pública, a qual se 
reserva o direito de proceder às contratações, em número que atenda ao seu interesse e às suas necessidades.   

9.2. Os candidatos classificados, excedentes às vagas ofertadas, serão mantidos em cadastro reserva durante o 
prazo de validade do Concurso Público e poderão ser contratados em função da disponibilidade de vagas. 

9.3. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável por 
mais 2 (dois) anos, a critério da TRENSURB. 
 
9.4. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
9.5. Os casos omissos serão resolvidos pela TRENSURB, em conjunto com a Objetiva Concursos LTDA. 
 
9.6. Faz parte do presente Edital: 
 
   
  Anexo I – Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
  Anexo II – Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
  Anexo III – Modelo de Formulário de Recurso; 
  Anexo IV – Modelo de Requerimento – Pessoas com Deficiência; 
  Anexo V – Modelo de Requerimento – Isenção; 

Anexo VI – Modelo de Procuração. 
 

Porto Alegre, 13 de agosto de 2013. 
                               

HUMBERTO KASPER 
Diretor-Presidente 
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ANEXO I 

DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  

 
Cargo: Analista de Gestão – Função: Advogado 
Principais Atribuições: Prestar serviços de conteúdo técnico superior em processos de gestão, tais como: Representar, em 
juízo, ou fora dele, a Empresa nas ações em que a mesma for autora, ré, assistente, oponente, ou de qualquer outra forma 
interessada, elaborando petições, contestações, recursos e defesas em processos judiciais, ou extrajudiciais, bem como 
realizar audiências e sustentações orais; Assessorar a empresa, sugerindo ações preventivas de risco, bem como na 
melhoria dos processos, visando a perfeição jurídica da ação empresarial; Emitir pareceres acerca de processos licitatórios, 
contratações e atos administrativos em geral, com vistas a adequá-los às exigências legais incidentes; Elaborar contratos, 
procurações e demais instrumentos correlatos. 

 

Cargo: Analista de Gestão – Função: Assistente Social 
Principais Atribuições: Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e 
deveres (normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; Planejar, coordenar e avaliar 
planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, 
habitação e outras); Desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis. 

 

Cargo: Médico do Trabalho 
Principais Atribuições: Aplicar os conceitos de Medicina do Trabalho de modo a prevenir/eliminar riscos à saúde de 
trabalhadores como exemplificado: Realizar exames médicos regulamentares dos candidatos ao Cargo e empregados, 
interpretando os resultados dos exames complementares de diagnóstico, comparando os resultados finais com as 
exigências psicossomáticas de cada tipo de atividade, fazendo o exame clínico e/ou interpretando os resultados de exames 
complementares. Revisar atestados e orientar os empregados quanto à saúde e prevenção de doenças. Fazer tratamento 
de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas da saúde, orientando e/ou executando a terapêutica 
adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador; Avaliar, juntamente com outros profissionais, 
condições de riscos à saúde, visitando periodicamente os locais de trabalho, para sugerir à direção da empresa medidas 
destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes; Participar, juntamente com outros profissionais da elaboração e 
execução de programas de proteção à saúde dos trabalhadores, analisando em conjunto os riscos, as condições de 
trabalho, os fatores de insalubridade, de fadiga e outros, Elaborar laudo pericial, quando necessário, Participar do 
planejamento e execução dos programas de treinamento das equipes de atendimento de emergências, avaliando as 
necessidades e ministrando aulas, para capacitar o pessoal incumbido de prestar primeiros socorros em casos de acidentes 
graves e catástrofes; Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e 
estudos epidemiológicos, atividades de prevenção de acidentes elaborando e/ou preenchendo laudos / relatórios / 
formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e 
mortalidade decorrente de acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacional; 
Coordenação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); Atuar como médico examinador do 
PCMSO. 
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ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
     OBS.: Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da legislação 

publicadas até a data do início das inscrições. 

 

Para os cargos ANALISTA DE GESTÃO – FUNÇÃO: ADVOGADO, ANALISTA DE GESTÃO – FUNÇÃO: ASSISTENTE 

SOCIAL e MÉDICO DO TRABALHO 

 

PORTUGUÊS – Comum a todos 

Conteúdos: 
1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos 
de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) 
Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo. 11) Termos da oração. 12) Processos de coordenação e subordinação. 13) Concordância nominal e verbal. 14) 
Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) Pontuação. 17) Figuras de linguagem. 18) Vícios de linguagem. 

 

INFORMÁTICA – Comum a todos 

Conteúdos: 
1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas dos Sistemas Operacionais Windows XP e Windows Seven. 6) Instalação, configuração e utilização: 
Word 2003 e versões posteriores, Excel 2003 e versões posteriores e PowerPoint 2003 e versões posteriores. 7) Recursos 
Básicos e utilização do Adobe Reader 8 e versões posteriores. 8) Configuração e utilização de Impressoras. 9) Noções 
básicas de Internet (Internet Explorer 8 e versões posteriores, Google Chrome 21 e versões posteriores e Mozilla Firefox 14 
e versões posteriores). 10) Utilização de Correio Eletrônico – Outlook e interface webmail. 11) Noções de segurança para 
Internet. 

Referências Bibliográficas: 
- ADOBE READER. Ajuda do Adobe Reader (Ajuda integrada e on-line). 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em http://cartilha.cert.br/. 
- GOOGLE CHROME. Ajuda do Google Chrome (Ajuda integrada e on-line). 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line do: Windows XP, Windows Seven, Internet Explorer, Outlook, 

Excel, Word e Power Point. 
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 
- RABELO, João. Introdução à Informática e Windows XP - Fácil e Passo a Passo!. Ciência Moderna. 
-  Outros manuais, livros e apostilas relacionados aos conteúdos. 

 

CONHECIMENTOS EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – Comum a todos 

Conteúdos: 
1) Administração Pública. 2) Poderes Administrativos. 3) Atos Administrativos. 4) Licitações. 5) Contratos Administrativos. 6) 
Serviços Públicos. 7) Servidores Públicos. 8) Controle da Administração. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia 
poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização 
dos Poderes – Art. 44 a 75). 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e alterações. Lei de Improbidade Administrativa. 

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  

- BRASIL. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

- DI PIETRO, M. S. Z. Direito Administrativo. Atlas. 

- MELLO, C. A. B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 

- Outros manuais, livros e apostilas com os conteúdos indicados. 

 

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 

Para o cargo de ANALISTA DE GESTÃO – FUNÇÃO: ADVOGADO  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

Conteúdo:  
1) Poder Constituinte: a) Conceito. b) Natureza e titularidade. c) Poder constituinte originário e derivado. Limitações ao 
Poder constituinte derivado. Poder constituinte decorrente. d) Revisão e reforma. 2) Aplicabilidade e interpretação das 

http://cartilha.cert.br/
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normas constitucionais. Vigência e eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de constitucionalidade das leis e atos 
normativos: a) Sistemas difuso e concentrado. b) Ação direta de inconstitucionalidade. c) Ação declaratória de 
constitucionalidade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. 4) Princípios Fundamentais. 5) Direitos e 
garantias fundamentais. 6) Organização do Estado. 7) Organização dos poderes. 8) Defesa do Estado e instituições 
democráticas. 9) Tributação e orçamento. 10) Ordem econômica e financeira. 11) Ordem social. 12) Disposições 
constitucionais gerais e transitórias. 13) Emendas constitucionais. 14) Lei de Responsabilidade Fiscal: ênfase em 
Sociedades de Economia Mista. 15) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, 
exceto quando os artigos estiverem especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais.  

- BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

- BRASIL. Lei nº 9.882, 03 de dezembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da arguição de 
descumprimento de preceito fundamental. 

- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Constitucional descomplicado. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: 
Método. 

- CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. São Paulo: Atlas. 

- LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. Ed. Saraiva. 

- MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. 

DIREITO ADMINISTRATIVO  

Conteúdo:  
1) Conceito de Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito Administrativo. 3) Interpretação do Direito Administrativo. 4) 
Sistemas Administrativos. 5) Administração Pública. 6) Poderes Administrativos. 7) Atos Administrativos. 8) Contratos 
Administrativos e Licitação: ênfase na modalidade Pregão. 9) Serviços Públicos. 10) Servidores Públicos. 11) Improbidade 
Administrativa. 12) Bens públicos. 13) Responsabilidade Civil da Administração. 14) Controle da Administração. 15) 
Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 
conteúdo programático.  

- BRASIL. Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações. Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. 

- BRASIL. Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962 e alterações. Define os casos de desapropriação por interesse social e 
dispõe sobre sua aplicação. 

- BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965 e alterações. Regula o Direito de Representação e o Processo de 
Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade. 

- BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos 
do Poder Público e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. Institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração pública. 

- BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras providências. 

- ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Método. 

- DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. 

- JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. 

- MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. São Paulo: Malheiros. 

- MELLO, C.A.B. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. 

DIREITO CIVIL 

Conteúdo:  
1) Direito Civil. Conceito. 2) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3) Pessoas naturais e jurídicas. 4) Domicílio. 
5) Bens. 6) Fatos jurídicos: a) Negócio jurídico. b) Atos jurídicos lícitos. c) Atos ilícitos. d) Prescrição e decadência. e) Prova. 
7) Parte Especial: a) Direito das Obrigações. b) Contratos em geral. c) Contratos em espécie.  12) Responsabilidade civil: 
ênfase em responsabilidade civil nos aspectos que envolvam a mobilidade urbana, responsabilidade objetiva do Estado 
quanto ao transporte ferroviário (dano moral e material). Responsabilidade civil quanto a acidentes no interior do sistema e 
dos bicicletários. 13) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando 
os artigos estiverem especificados). 
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Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 e alterações. Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e alterações. Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações. Institui o Código Civil.  

- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 

- CAVALIERI F., Sergio. Programa de Responsabilidade Civil. Atlas. 

- DINIZ, M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 

- GONÇALVES, C.R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 

- VENOSA, Silvio de Sálvio. Direito Civil.  Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

Conteúdo:  
1) Processo de Conhecimento: a) Jurisdição e Ação. b) Partes e Procuradores. c) Ministério Público. d) Órgãos Judiciários e 
Auxiliares da Justiça. e) Atos Processuais. f) Formação, Suspensão e Extinção do Processo. g) Processo e Procedimento. 
h) Procedimento Ordinário. i) Processo nos Tribunais. j) Recursos. 2) Processo de Execução. 3) Processo Cautelar. 4) 
Procedimentos Especiais: a) Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa. 5) Ação Rescisória. 6) Mandado de 
Segurança. 7) Ação de Execução Fiscal. 8) Juizados Especiais. 9) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão 
ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Lei nº 4.717, 29 de junho de 1965 e alterações. Regula a Ação Popular. 

- BRASIL. Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 e alterações. Institui o Código de Processo Civil. 

- BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 7.347, 24 de julho de 1985 e alterações. Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos 
causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB). 

- BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras 
providências.  

- Código de Ética e Disciplina da OAB. 

- ASSIS, A. Cumprimento da Sentença. Forense. 

- GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro. Saraiva. 

- SILVA, O.A.B. Curso de Processo Civil. RT. 

- THEODORO J.H. A Reforma da Execução do Título Extrajudicial. Forense. 

- WAMBIER, L.R. et al. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista dos Tribunais. V. 1, 2 e 3. 

DIREITO DO TRABALHO 

Conteúdos:  
1) Direitos Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais de tutela do trabalho: a) Identificação profissional. b) 
Duração do trabalho. c) Salário Mínimo. d) Férias anuais. e) Segurança e medicina do trabalho. 3) Normas especiais de 
tutela do trabalho: a) Proteção do trabalho da mulher. b) Proteção do trabalho do menor.  4) Contrato individual de trabalho. 
5) Responsabilidade subsidiária em decorrência da terceirização. 6) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão 
ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 
conteúdo programático.  

- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  

- BRASIL. Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962 e alterações. Institui a Gratificação de Natal para os Trabalhadores. 

- BRASIL. Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências. 

- CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. 

- MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. 

- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas. 
- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, relativas aos 

conteúdos acima. 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 

Conteúdos:  
1) Justiça do Trabalho: organização e competência. 2) Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal 
Superior do Trabalho: jurisdição e competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) Ministério Público do 
Trabalho. 5) Processo judiciário do trabalho: a) Processo em Geral. b) Dissídios Individuais. c) Dissídios Coletivos. d) 
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Execução. e) Recursos. 6) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 
conteúdo programático.  

- BRASIL. Decreto-Lei nº 779, de 21 de agosto de 1969. Dispõe sobre a aplicação de normas processuais trabalhistas à 
União Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Autarquias ou Fundações de direito público que não explorem 
atividade econômica.  

- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.  

- BRASIL. Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970 e alterações. Dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, 
altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e prestação de assistência judiciária na 
Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990 e alterações. Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família. 

- LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do Trabalho. São Paulo: LTr.. 

- MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. São Paulo: Atlas. 
- Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, relativas aos 

conteúdos acima. 

DIREITO PENAL 

Conteúdo: 
1) Parte Geral: a) Aplicação da Lei Penal. b) Crime. c) Imputabilidade Penal. d) Concurso de Pessoas. e) Penas. f) Ação 
Penal. g) Extinção da Punibilidade. 2) Parte Especial: a) Crimes contra o patrimônio. b) Crimes contra a Administração 
Pública. c) Crimes contra a Fé Pública. 3) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a responsabilidade dos Prefeitos e 
Vereadores, e dá outras providências. 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e alterações. Institui o Código Penal.  

- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941 e alterações. Lei das Contravenções Penais 

- BRASIL. Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950 e alterações. Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo 
processo de julgamento. 

- BRASIL. Lei nº 7.716, de 05 de janeiro de 1989 e alterações. Define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de 
cor. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre os crimes hediondos, e determina outras 
providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.455, de 07 de abril de 1997 e alterações. Define os crimes de tortura e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, e dá outras providências. 

- CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Saraiva. 

- MIRABETE, J. F. Manual de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. Atlas S/A. 

- PRADO, L. R. Curso de Direito Penal Brasileiro.  Editora Revista dos Tribunais - vol. 1 e 2.  

DIREITO PROCESSUAL PENAL  

Conteúdo:  
1) Inquérito Policial. 2) Ação Penal e Ação Civil. 3) Competência. 4) Questões e processos incidentes. 5) Prova. 6) Juiz, 
Ministério Público, acusado e defensor, assistentes e auxiliares da Justiça. 7) Prisão, medidas cautelares e liberdade 
provisória. 8) Citações e intimações. 9) Sentença. 10) Processos em espécie. 11) Nulidades e recursos em geral. 12) 
Execução. 13) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os 
artigos estiverem especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 e alterações. Código de Processo Penal.  

- BRASIL. Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e alterações. Institui a Lei de Execução Penal. 

- BRASIL. Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e 
dá outras providências. 

- JESUS, D.E.  Código de Processo Penal Anotado. Saraiva. 

- MIRABETE, J.F. Processo Penal. Atlas S/A. 

- NUCCI, G.S. Código de Processo Penal Comentado. RT. 

- TOURINHO F.F.C. Processo Penal. Saraiva. 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

Conteúdo:  
1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito Tributário. 3) Sistema Tributário Municipal. 4) Legislação (as leis 
que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 
conteúdo programático.  

- BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui 
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normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

- BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem tributária, econômica e 
contra as relações de consumo, e dá outras providências. 

- ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. Método. 

- MACHADO, H. B, Curso de Direito Tributário.  Malheiros Editores. 

- NASCIMENTO, C.V. Comentários ao Código Nacional Tributário. Revista Forense. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

Conteúdo:  
1) Financiamento da Seguridade Social. 2) Direito à Saúde. 3) Assistência Social. 4) Regimes Previdenciários. 5) Benefícios 
da Legislação Especial. 6) Crimes contra a Previdência Social. 7) Processo Judicial Previdenciário. 8) Legislação (as leis 
que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos 6º e 194 a 204. 

- BRASIL. Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999 e alterações. Aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras 
providências. 

- BRASIL. Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 e alterações. Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano 
de Custeio e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 e alterações. Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e 
dá outras providências. 

- BRASIL Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte 
individual, o cálculo do benefício, e dá outras providências. 

- IBRAHIM, F.Z. Curso de Direito Previdenciário. Impetus. 

- MARTINS, S.P.M.. Direito da seguridade social. Atlas. 

- SANTOS. Marisa Ferreira dos. Direito Previdenciário Esquematizado. Saraiva. 

- VIANNA, J.E.A. Curso de Direito Previdenciário. Atlas. 

 

Para o cargo de ANALISTA DE GESTÃO – FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL  

Conteúdos:  
1) NOB/SUAS 2012. 2) Programa Bolsa Família. 3) Organização e oferta de Serviços de Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes, no âmbito da política de Assistência Social. 4) Violência. 5) Família. 6) Dialética. 7) Mediação. 8) Serviço 
Social. 9) Assistência Social. 10) Direitos. 11) Participação. 12) Saúde. 13) Sistemas Público e Privado. 14) Seguridade 
Social. 15) Políticas Públicas. 16) Gestão Social. 17) Estudo Social. 18) Laudos Periciais. 19) Questão Social. 20) Estado. 
21) Sociedade Civil. 22) Espaço Institucional e Profissional. 23) Dialética e Trabalho Social. 24) Ética. 25) Projeto ético-
político do Serviço Social. 26) Globalização. 27) Saúde mental. 28) Interdisciplinaridade. 29) Trabalho. 30) Grupos. 31) 
Redes. 32) Cidadania. 33) Controle Social. 34) Vida Social. 35) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser 
usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 
1989, dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de 
proteção, e dá outras providências. 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.662, de 07 de junho de 1993 e alterações - Lei de Regulamentação da Profissão do Assistente Social. 

- BRASIL. Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e alterações - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 

- BRASIL. Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994 e alterações. Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho 
Nacional do Idoso e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006  e alterações - Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre 
Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; 
define crimes e dá outras providências. 

- Código de Ética do/a Assistente Social. 

- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Política Nacional de Assistência Social. 2004. 

- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 

do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. 2010. 

- BRASIL. Secretaria Especial dos Direitos Humanos. Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CONANDA. Sistema Nacional de Atendimento Sócioeducativo - SINASE. 2006. 

- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Bolsa Família. Disponível em 
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http://www.mds.gov.br/bolsafamilia. 

- CNAS e CONANDA. Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes. Disponível em 
http://www.mds.gov.br/cnas/capacitacao-e-boas-praticas 

- Norma Operacional do Sistema Único da Assistência Social (NOB/SUAS 2012). 

- BAPTISTA. M. V. Planejamento Social: Intencionalidade e instrumentação. Veras Editora.  

- BAPTISTA, M. V. A Investigação em Serviço Social. Veras Editora. 

- BISNETO, J. A. Serviço Social e Saúde Mental: Uma análise institucional da prática. Cortez.  

- BONETTI D. A., SILVA V. M., SALES M. A., GONELLI V. M. M. (orgs.). Serviço Social e Ética: Convite a um nova práxis. 
Cortez.  

- CAMPOS, G. W. S. Reflexões sobre a Construção do Sistema Único de Saúde (SUS): um modo singular de produzir 
política pública. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  

- CARDOSO, M. de F. M. Reflexões Sobre Instrumentais em Serviço Social: Observação Sensível, Entrevista, Relatório, 
Visitas E Teorias De Base no Processo de Intervenção Social. LCTE Editora.  

- COELHO, Marilene. Imediaticidade na Prática Profissional do Assistente Social. Editora Lumen Juris. 

- CONSELHO FEDERAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CFESS (org.). O Estudo Social em Perícias, Laudos e Pareceres 

Técnicos: contribuição ao debate no Judiciário, Penitenciário e na Previdência Social. Cortez. 

- COUTO, B. R. O Direito Social e a Assistência Social na Sociedade Brasileira: uma equação possível? Cortez. 

- DE SA, J. L. M. Serviço Social e Interdisciplinaridade. Editora Cortez. 

- DUARTE, M. J. de O. Família & Famílias - Práticas Sociais e Conversações Contemporâneas. 

- FALEIROS, V. de P. Estratégias em Serviço Social. Editora Cortez. 

- ________________. Saber Profissional e Poder Institucional. Cortez. Capítulos 1 a 9. 

- FORTI, Valéria; GUERRA, Yolanda. Direitos Humanos e Serviço Social - Polêmicas, debates e Embates.Editora Lumen 
Juris. 

- ______________. Serviço Social - Temas, textos e contextos- Coletânea Nova de serviço Social. Editora Lumen Juris. 

- GUERRA Y. A Instrumentalidade em Serviço Social. Cortez.  

- IAMAMOTO, M. V. O Serviço Social na Contemporaneidade: Trabalho e formação profissional. 1ª parte: O Trabalho 
Profissional na Contemporaneidade. Cortez. 

- LOPES, M. H. C. O Tempo do SUAS. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006.  

- MAGALHÃES, S. M. Avaliação e Linguagem: relatórios, laudos e pareceres. Veras Editora. 

- MENICUCCI, T. M. G. Política de saúde no Brasil: entraves para universalização e igualdade da assistência no contexto 
de um sistema dual. In. Revista Serviço Social e Sociedade nº 87. São Paulo: Cortez, Especial 2006. 

- MOTA, A. E. O Mito da Assistência Social: Ensaios sobre Estado, Política e Sociedade. Ed ampl. Cortez.  

- PONTES, R. N. Mediação e Serviço Social: Um estudo preliminar sobre a categoria teórica e sua apropriação pelo 
Serviço Social. Cortez. 

- SALES, M. A.; MATOS, M. C.; LEAL, M. C. Política Social, Família e Juventude - Uma questão de direitos. Cortez. 

- SANICOLA, L. As Dinâmicas de Rede e o Trabalho Social. Veras Editora. 

- SARMENTO, H.B. de M. Serviço Social - Questões Contemporâneas. Editora UFSC. 

- TURCK, M. da G. G. Rede Interna e Rede Social: O Desafio Permanente na Teia das Relações Sociais. Tomo 

editorial.  

- VASCONCELOS, A. M. de. A prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. Cortez.  

 

Para o cargo de MÉDICO DO TRABALHO 

Conteúdo 1 - Medicina Geral:  
1) Doenças do Aparelho Cardiovascular.2)  Doenças do Aparelho Respiratório. 3) Pneumonias.4) Transfusões de sangue e 
derivados. 5) Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. 6) Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 7) 
Doenças Renais e do Trato Urinário. 8) Doenças Endócrinas e do Metabolismo. 9) Doenças Hematológicas e Oncológicas  
10) Doenças Neurológicas. 11) Doenças Psiquiátricas. 12) Doenças Infecciosas. 13) Doenças Dermatológicas. 14) Doenças 
Oculares. 15) Doenças do Nariz, Ouvido e Garganta. 16) Ginecologia e Obstetrícia. 17) Doenças Reumatológicas. 

Conteúdo 2 - Legislação e Saúde Pública:  
1) Conceitos de saúde pública e saúde coletiva. 2) Conceitos dos princípios da Reforma Sanitária.  3) Educação em saúde. 
4) SUS e política nacional de saúde.  5) Ações de atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem, idoso. 
6) DST/AIDS, mental, tuberculose, hanseníase. 7) Ações de Atenção à Vigilância em Saúde: a) Vigilância Epidemiológica; 
b) Vigilância Sanitária e Ambiental; c) Vigilância à Saúde do Trabalhador. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados).  

Referências Bibliográficas: 

- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 
Fundamentais – Art. 1º a 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 17. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da 
Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 226 a 230). 

- BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 
recuperação da saúde e dá outras providências. 

- Código de Ética Profissional. 

- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

- BENNETT, J. C., M. D. e PLUM, F., M. D. Cecil Tratado de Medicina Interna. Guanabara Koogan. 

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia
http://www.mds.gov.br/cnas/capacitacao-e-boas-praticas
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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- DUNCAN, B. B.; SCHMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina Ambulatorial - Condutas clínicas em atenção primária. Artes 
Médicas.  

- DUNCAN, B; SCHIMIDT, M. I.; GIUGLIANI, E. Medicina ambulatorial: condutas de atenção primária baseada em 
evidência. Artmed. 

- FLETCHER, R.; FLETCHER, S. W.; WAGNER, E. H. Epidemiologia clínica: elementos essenciais. Artmed.  

- GOULART, F.A.A. (org.). Os médicos e a saúde no Brasil. Brasília: Conselho Federal de Medicina. 

- HARRISON, F.; BRAUWALD et al. Medicina Interna. Mc Graw Hill. 

- LUNA. Medicina de Família – Saúde do Adulto e do Idoso. Guanabara Koogan. 

- PEREIRA, M. G. Epidemiologia: Teoria e Prática. Guanabara Koogan. 

- ROZENFELD, Suely (org.). Fundamentos da vigilância sanitária. Fiocruz. 

- SOARES, J. L. M. F.; PASQUALOTTO, A.C.; ROSA, D. D.; LEITE, V. R. S. Métodos Diagnósticos - Consulta rápida. 
Artmed. 

- SOUZA, C. E. L. Medicina Interna: do Diagnóstico. Artes Médicas. 

- STEFANI, S.D., BARROS, E. e colaboradores. Clínica Médica - Consulta rápida. Artmed. 

- TIERNEY JUNIOR, L.M.; MCPHEE, S.J.; PAPADAKIS, M.A. Current Medical Diagnosis & Treatment 2003. McGraw-Hill. 

Conteúdo 3 – Conhecimentos Específicos: 
1) Programa de controle médico em saúde ocupacional. 2) Programa de prevenção de riscos ambientais. 3) Normas 
regulamentadoras em higiene e segurança do trabalho. 4) C. L. T. e legislação em medicina do trabalho. 5) Métodos 
diagnósticos das doenças ocupacionais. 6) Indicadores biológicos de exposição. 7) Serviços especializados em engenharia 
de segurança e medicina do trabalho. 8) Acidentes do trabalho. 9) Indicadores ambientais de exposição. 10) Doenças 
pulmonares ocupacionais. 11) Lesões por esforços repetitivos. 12) Dermatoses ocupacionais. 13) Perdas auditivas 
induzidas pelo ruído. 14) Radiações ionizantes e não ionizantes. 15) Exposição ocupacional a metais pesados, solventes e 
gases. 16) Exposição a agrotóxicos. 17) Ergonomia. 18) Intoxicações profissionais. 19) Doenças relacionadas com o 
trabalho. 20) Agentes de exposição (riscos químicos, físicos, biológicos, etc.). 

Referências Bibliográficas: 

- ALI, S.A. Dematoses ocupacionais. Fundacentro.  

- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HIGIENISTAS OCUPACIONAIS – Tradução. Limites de Exposição (TLV’s) para 

Substâncias Químicas e Agentes Físicos e índices Biológicos de Exposição (BEI’s), ACGIH. 2001. 

- BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

- COUTO, H. A. Tenossinovites e outros traumas cumulativos nos membros superiores de origem ocupacional: guia 
prático.  Ergo. 

- ___________. Ergonomia aplicada ao trabalho: o manual técnico da máquina humana. V. 1. Ergo. 

- FERREIRA JUNIOR, M.  Saúde no trabalho. Roca. 

- GUYTON, A.C. Tratado de Fisiologia Médica. Guanabara Koogan. 

- MALTA, C. G. T. Vade Mecum Legal do Perito de Insalubridade e Periculosidade. Ltr. 

- MANUAL DE LEGISLAÇÃO ATLAS. Segurança e medicina do trabalho. Atlas.  

- MENDES, René. Patologia do Trabalho. Atheneu. 

- MESSIAS,T.; CORRÊA, S.; CHAVES, M. A. Insalubridade e Periculosidade Aspectos técnicos e práticos. LTr. 

- OPITZ JÚNIOR, J. B. Perícia Médica na Justiça do Trabalho. LTr. 

- RANNEY, D. Distúrbios osteomusculares crônicos relacionados ao trabalho. Roca. 

- SANTOS, U. P.  Ruído: riscos e prevenção. Hucitec. 

- SCHVARTMAN, S. Plantas Venenosas e Animais Peçonhentos. Sarvier. 



 

 

 

Página 20 de 24 

 

 

ANEXO III - CONCURSO PÚBLICO 

REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 
 
CONCURSO PÚBLICO (nome da empresa e cidade): _______________________________________ 
 
NOME: ___________________________________________________________________________________ 
 
CARGO: __________________________________________________________________________________  
 
Nº de INSCRIÇÃO:___________________________ 

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 

(  ) 
(  ) 
(  ) 
 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
CONTRA RESULTADO PROVA OBJETIVA 
 

Ref. Prova Objetiva 
Nº da questão: ________ 
Gabarito Preliminar/Oficial: ___ 
Resposta Candidato: ___ 

 

INSTRUÇÕES: 
 
Entregar o recurso na Sede da OBJETIVA CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio 

Branco - CEP 90.420-001 - Porto Alegre/RS, das 9h às 11h e das 14h às 17h, no prazo marcado por Edital. 
 
Cada recurso conterá: 

 uma Capa; 

 um Formulário para cada questionamento. 
 

Datilografar, digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital; 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso; 
 
Apresentar fundamentação lógica e consistente. 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 
(duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2013 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: ______________________________________. 

 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso 

__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO – PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Concurso Público: ____________________ Município/Órgão: ________________________________________ 
 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________ Cargo: ________________________________________________________ 
 

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID 
(colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ________________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ________________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 

 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou 
não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

( ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 

( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

__________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________ 
 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID. No caso de pedido de tempo adicional, é 

obrigatório PARECER justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 

 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 

À 

Objetiva Concursos LTDA. 
 
Concurso Público: Edital nº 001/2013 
 
 
Nome do candidato: _____________________________________________________________ 
 
RG nº _____________________________      Data de Expedição: __/___/____ Órgão: _______ 
 
CPF nº ____________________________                   
 
Cargo: _______________________________________________________________________ 
 
Nº Inscrição: ______________________ 
 
Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico: __________________________ 
 
Data de cadastro no CadÚnico: __/__/____ 
 

Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do concurso público, prevista no Decreto nº 

6.593, de 2 de outubro de 2008, conforme documento em anexo. 

 

 

Nestes Termos 

Espera Deferimento. 

 

 

Porto Alegre/RS, em __ de __________ de 2013. 

 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 

 

 

 

 
P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _______________________________________________________________________, Carteira de 

Identidade nº ________________, residente e domiciliado na rua _______________________________, nº 

_________, ap. ______________, no bairro _______________, na cidade de 

____________________________, nomeio e constituo 

____________________________________________________, Carteira de Identidade nº _______________, 

como meu procurador, com poderes específicos para interpor recursos, no Concurso Público – Edital nº ______, 

para o cargo de _____________________, realizado pela ________________. 

 

 
 

Município de ________________________, _____ de ________________ de 20__. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 


